
Salvador, 10 de se tem bro  de 2018.

Qf. n°. 2 1 4 / 2 0 1 8

Excelentíssim o S enhor P residen te  do Senado,

E stou  en cam in h an d o  a  V ossa Excelência teor de Moção, ap ro v ad a  em  sessão  
ord inária , rea lizada  no d ia  05 de se tem bro  corrente , cabendo  s u a  in iciativa à 
vereadora  Marta Rodrigues.

“MOÇÃO N° 1 1 0 /2 0 1 8

A Câm ara Municipal de  Salvador, E stado  d a  Bahia, f a z  inserir nos se u s  
anais, Moção d e  Apoio à s  m atérias legislativas e outras m ed id a s que  
envolvam  e tenham  como objetivo a  d e fe sa  do Postalis -  Fundo de  Pensão  
dos em pregados e aposen tados d a  E m presa  Brasileira d e  Correios e 
Telégrafos -  ECT, p a ra  que e las p o ssa m  m erecer a atenção e o 
com prom etim ento d a s  estru turas políticas federa is, visando mitigar os 
im pactos d a n o so s que já  vêm  sendo  arcados pe lo s a p o sen ta d o s e 
a p osen táveis  dos Correios, som ando  m ais d e  140 mil partic ipan tes e 
a ss is tid o s  em  todo o território nacional. %

É grave situação que envolve m ilhares d e  brasileiros trabalhadores e 
a posen ta d o s do s Correios, lesados duran te  os últim os anos. O Postalis, fo i  
criado no ano 1981, cuja adesão  ao p lano  de  previdência  fo i compulsória, 
ou seja, quem  q u ise sse  trabalhar nos Correios teria que aderir ao plano, 
sob p e n a  de  não se r  admitido. Os argum entos p a ra  a adesão, à época, 
fo ra m  no sen tido  d e  com plem entar a s  aposen tadorias recebidas do INSS, 
de fo rm a  que os a ss is tid o s  m anteriam  a remuneração, sem elh a n te  ã que  
recebiam  enquanto  trabalhadores d a  ativa, esclarecendo que, em bora os 
Correios se ja m  um a  E m presa  Pública, s e u s  em pregados são  regidos p e la  
CLT.

E xelentissim o S enhor
S enador Eunício  Lopes de Oliveira
P residen te  do Senado Federal -  Anexo 1 - 1 7 °  Pavim ento 
7 0 .1 65-900  -  P raça  dos trê s  Poderes 
B rasília  -  DF
PRA/JCS
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iVo ano de  2008, os Correios, unilateralm ente, p revendo-se  um  
desequilíbrio atuarial no Plano “BD - Benefício D efinido”, en tendeu  que  
deveria  fa z e r  o seu  sa ldam ento , fa ze n d o  o aporte do valor correspondente  
ao desequilíbrio (RTSA - R eserva  Técnica d e  Serviço Anterior), em  que os 
funcionários não teriam  que arcar com qualquer contribuição 
extraordinária. Foi decidido criar outro Plano cham ado Postalprev que era 
do tipo “CD - Contribuição D efin ida”, pelo  qual cada  partic ipante optava  po r  
percen tua is  d e  contribuição p a ra  fo rm ar su a  reserva de  poupança, com  
contribuição paritária  d a  patrocinadora.

A gestão  d e  am bos os p la n o s continuou sob a responsabilidade da  
E m presa  d e  Correios e Telégrafos, a través do Postalis, e, após inúm eros  
rom bos ou gestõ es temerárias, apurados pelo  Ministério Público Federal, 
no ano d e  2 0 1 4  houve u m  equacionam ento no Plano BD p a ssa n d o  a 
cobrar contribuições extraordinárias d e  17,98% de  todos os pariicipantes, 
sen d o  que os aposen tados contribuem  a inda  com outros 9%, p a ra  
cobertura de  d e sp e sa s  adm inistrativas, som ando-se  assim , 26,98%  de  
redução em  seu  benefício proporcional definido no Plano BD.

Em  outubro de  2017, o Governo Federal, a través d a  PREVIC, decretou  
intervenção no Fundo de  Pensão do Postalis, após apurações de  novos  
rom bos consta tados a través d e  operações especia is 'da Polícia Federal 
como: Positus, Greenfield e Pausare, rom bos e s te s  que som aram  q u a se  R $  
6 bilhões, envolvendo instituições como o Banco B N Y  Mellon, com se d e  
nos E sta d o s Unidos, responsável p e la s  aplicações do Postalis e outros 
investim en tos tidos como “gestões tem erárias”. A lém  d a  ECT interromper 
o paga m en to  do RTSA em  a b ril/2014, descapita lizando o Fundo Postalis, 
cujo valor do rombo inicial era de  R $5 ,6  bilhões, ora atualizado, atinge a 
cifra de  q u a se  R $  15 bilhões.

O a tua l interventor já  sinalizou a necessid a d e  d e  um  novo 
equacionam ento no Plano BD do Postalis, o que implicará em  u m  aum ento  
d a s  contribuições extraordinárias p a ra  bem  perio de  50% do valor do  
benefício proporcional definido no Plano BD, o que irá trazer u m  sério 
prejuízo  aos em pregados d a  ativa e aos aposen tados, reduzindo a  su a  
rem uneração complementar, gerado p o r  u m  déficit a que e les não deram  
causa.
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o  risco de  liquidação do Plano BD perm anecerá  caso o sa ldam en to  do 
plano  não se  m ostre viável aos olhos d a  PREVIC, que outrora fechou-os ou 
quedou-se inerte fre n te  aos rom bos e desv ios que fo ra m  trazidos ao seu  
conhecim ento d e sd e  o ano de 2 0 1 2  p e la s  A ssociações d e  em pregados da  
ECT. A situação do Plano BD do Postalis é critica, principalm ente, p a ra  os 
fu n d a d o re s  do plano, que são  os aposen tados m ais antigos e cujo p lano  
se  constitui em  rem uneração principal, s e  com parado com o novo Plano 
Postalprev.

O estancam ento  d a s  gestões tem erárias a inda es tá  muito distante , vez  
que o E sta tu to  do Postalis privilegia os in teresses e von tades da  
patrocinadora, d a  ECT e do próprio Governo Federal, que em  instância  
derradeira influencia a s  indicações e rum os d a s  aplicações.

■'í

Dentre os p le itos p re tend idos p e la  presen te , citamos: apoio ju n to  ã 
Câm ara do s D eputados e ao Senado  Federal p a ra  aprovação do PL N° 
8 8 2 1 /2 0 1 7 , em  trâm ite na  Com issão de  F inanças e  Tributação da  
Câm ara do s D eputados e que trata do seguinte: ííp

- Acrescenta § 8° ao art. 11 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, que altera a legislação tributária federal e dá outras 
providências, para dispor que não se aplica o limite de dedução do 
imposto devido n a  declaração de rendimentos, na  hipótese de 
contribuição adicional para equacionamento de resultado 
deficitário dos planos de benefícios de entidade fechada de 
previdência complementar; atenção do Ministério do Planejamento 
e dos Correios para que a Empresa volte a pagar a  Reserva 
Técnica do Serviço Anterior-RTSA, suspensa em abril/2014, cujo 
montante encontra-se próximo de R$ 2,2 bilhões de reais, valor 
que está sendo pago injustamente pelos participantes por meio de 
contribuição extra de 17,92%; atuação da AGU, do Ministério da 
Fazenda e da PREVIC para que o Banco BNY Mellon ressarça os 
prejuízos que causou ao Postalis, em R$ 8,2 bilhões, conforme 
apurado pelo MPF/SP na  ação civil pública N° 5001172- 
70.2018.4.03.6100, 26® VF Cível de SP e, em trâmite no TRF 3; 
atuação junto  ao Ministério da Fazenda e á Receita Federal, no 
sentido de anular a Solução de Consulta COSIT n.° 354/2017 de 
06 /0 7 /2 0 1 7  da RFB — que determinou que oê  Fundos de Pensão 
não realizem a dedutibilidade das Contribuições Extraordinárias 
pagas por participantes dos Fundos, para apuração do IRRF -  
Imposto de Renda Retido na  Fonte, o que acarretou um  brutal 
aumento no valor do imposto de renda descontado dos 
participantes aposentados.
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Por tudo isso, hipotecam os irrestrito apoio a m ed idas que tenham  p o r f im  
a. d e fe sa  do Postalis -  Fundo de  Pensão^dos em pregados e aposen tados  
da  ECT.

Sala d a s  Sessões , 05  de  setem bro d e  2 0 1 8 .”

No ensejo, expresso  a  V ossa Excelência elevado apreço  e .consideração .

^eonardo Prates  
P resid en te  Y
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